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Processo: 0000086-38.1992.8.16.0031
Classe Processual: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência

Valor da Causa: R$1.000,00
Autor(s):  CASA DOS PNEUS S/A IMPORTACAO E COMERCIO

Réu(s):  ARAUJO NETO & PELEGRINI LTDA

1. DEFIRO o evento retro. Intime-se a credora, Casa Dos Pneus S/A Importacao e Comercio, para
que se manifeste acerca do contido no evento 78. Prazo 05 dias.

2. Ato seguinte, ao Ministério Público para que se posicione sobre a atual fase deste feito
falimentar. Prazo 15 dias.

3. Intimações e diligências necessárias.

Guarapuava, datado eletronicamente
 

Heloísa Mesquita Fávaro Freitas
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